
PROJETO DE LEI nº 17/2019. 
 
 

“REVOGA  a Lei nº 56/17 de 1º de Novembro de 2017”. 
 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, Prefeito 
Municipal de Nova Aliança, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
 

Art. 1º - Fica revogada a Lei 56/17 de 1º de Novembro de 2017. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP, 29 de Abril de 2019. 
 
 
 

 
 
 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

MENSAGEM 
 

Senhor Presidente, 
              Senhores Vereadores. 
 

                    A presente proposição tem a finalidade de 
submeter á digna apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que REVOGA  
a Lei nº 56/17 de 1º de Novembro de 2017”. 
 
 

  O Poder Executivo, está encaminhado para está Casa Legislativa este projeto de 

lei,  revogando a lei municipal nº 56/2017, haja vista, pelo entendimento de que está lei 

não se encontra em consonância com a realidade do Município. 

 

Esperamos contar com a costumeira atenção por parte desta Edilidade, na 

apreciação e aprovação da presente propositura. 

 

Atenciosamente, 

 
AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 

Prefeito Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VICENTE FERNANDES JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal  
NOVA ALIANÇA/SP. 


